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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A

ATO COTEPE/PMPF Nº 19, DE 22 DE AGOSTO DE 2025

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do
Regimento do CONFAZ;

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro de 2007;
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI nº 12004.000765/2025-55, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal

adotarão, a partir de 1º de setembro de 2025, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no Convênio ICMS nº 110/07:

. ITEM UF .Q AV .AEHC .GNV .GNI .ÓLEO COMBUSTÍVEL

. . . .(R$/ litro) .(R$/ litro) .(R$/ m³) .(R$/ m³) .(R$/ litro) .(R$/ Kg)

. .1 .AC .- .**5,2011 .- .- .- .-

. .2 .AL .3,4910 .**5,2491 .**4,6696 .- .- .-

. .3 .AM .- .**5,4442 .**2,9945 .**1,8326 .- .-

. .4 .AP .- .*5,4100 .- .- .- .-

. .5 .BA .- .4,5900 .3,6940 .- .- .-

. .6 .CE .- .5,3040 .5,1334 .- .- .-

. .7 .DF .- .*4,6400 .6,7800 .- .- .-

. .8 .ES .- .**4,4814 .**4,3432 .- .- .-

. .9 .GO .- .*4,0554 .- .- .- .-

. .10 .MA .- .**4,7300 .- .- .- .-

. .11 .MG .*5,3620 .**4,3450 .**4,9900 .- .- .-

. .12 .MS .*5,1906 .**4,0072 .*4,5669 .- .- .-

. .13 .MT .6,8451 .4,0763 .4,0497 .3,6700 .- .-

. .14 .PA .- .4,8124 .- .- .- .-

. .15 .PB .*4,6479 .*4,5695 .**5,0367 .- .4,9389 .4,9389

. .16 .PE .- .*4,9500 .- .- .- .-

. .17 .PI .5,6800 .4,6400 .- .- .- .-

. .18 .PR .- .*4,4209 .**4,7213 .- .- .-

. .19 .RJ .2,4456 .4,4200 .**4,4000 .- .- .-

. .20 .RN .- .*5,2000 .*5,1400 .- .- .-

. .21 .RO .- .5,0870 .- .- .4,0864 .-

. .22 .RR .*6,8910 .**5,1350 .- .- .- .-

. .23 .RS .- .**4,6274 .**4,8755 .- .- .-

. .24 .SC .- .**4,5541 .**4,8861 .- .- .-

. .25 .SE .4,5850 .4,9220 .4,9810 .- .- .-

. .26 .SP .- .**3,9500 .- .- .- .-

. .27 .TO .7,3100 .4,7400 .- .- .- .-
Notas Explicativas:
a) * valores alterados de PMPF;
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 19, DE 22 DE AGOSTO DE 2025

Ratifica Convênio ICMS aprovado na 412ª Reunião
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
18.08.2025, e publicado no DOU 19.08.2025.

O Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, com fulcro no art. 5º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de
1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5º e pelo
parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho,

CONSIDERANDO a urgência requerida pelo Secretário da Fazenda do Estado do
Ceará;

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício SEI nº
1358/2025/MF, as Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação
antecipada, declara ratificado o convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 412ª
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 18 de agosto de 2025:

Convênio ICMS nº 106/25 - Autoriza a concessão de isenção do ICMS incidente
sobre prestações de serviço de transporte interestadual nas operações de retorno de
mercadorias destinadas à exportação para os Estados Unidos da América.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
PAUTA DA 497ª SESSÃO DE JULGAMENTO

A ser realizada nas datas a seguir mencionadas, nos termos do inciso II do
artigo 41 do Regimento Interno do CRSFN, com a redação dada pela Portaria nº 1.387,
de 30 de agosto de 2024, na modalidade de videoconferência.

EM 16 DE SETEMBRO DE 2025, TERÇA-FEIRA, ÀS 09H30MIN, E EM 17 DE
SETEMBRO DE 2025, ÀS 09H30MIN, CASO OS TRABALHOS NÃO SEJAM FINALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA.

Relatora: Paula Christine Schlee
001) 10372.000140/2024-99 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Marcos Paulo Leme Brisola

Caseiro (Recorrente), Ana Paula Leme Brisola Caseiro Camargo (OAB/SP 331.719)
(Advogada) e Vicente Piccoli Medeiros Braga (OAB/PR 61.388) (Advogado).

Relatora: Ilene Patricia de Noronha Najjarian
002) 18600.114074/2024-12 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Mateus Souza Aranha Pires de

Andrade (Recorrente), Enrico Estefan Mannino (OAB/RJ 95.110) (Advogado) e Thalita
Scagliarini Camargo (OAB/RJ 264.219) (Advogada).

Relator: Valdir Carlos Pereira Filho
003) 10372.000089/2024-15 - Recurso - CVM - EMBARGOS DE

D EC L A R AÇ ÃO
Partes: Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (Embargado),

SPE Serra Dourada Empreendimentos Imobiliários Ltda. (18.993.730/0001-04)
(Embargante), Alceu Dias Pinheiro Júnior (Embargante) e José Barreto da Silva Netto
(OAB/SP nº 139.789) (Advogado)

004) 11893.100879/2021-31 - Recurso - COAF
Partes: Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Recorrido), MRH

Veículos Ltda (22.704.850/0001-03) (Recorrente), Marcel Visconde (Recorrente), Regis
Schuch (Recorrente), Isabela Amorim Diniz Ferreira (OAB/SP 297.012) (Advogada) e Caio
Guerra Nascimento (OAB/SP 463.406) (Advogado).

Relator: Ary Alves da Costa Neto
005) 10372.100147/2023-29 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrido), BDO RCS Auditores

Independentes - Sociedade Simples (54.276.936/0001-79) (Recorrente), Paulo Sérgio
Tufani (Recorrente), Raul Antonio Correa da Silva (Recorrente), Julian Fonseca Peña
Chediak (OAB/RJ 78.241) (Advogada), Julio Maia Vidal (OAB/RJ 125.312) (Advogado),
Marina Antunes Maciel Sertã (OAB/RJ 224.261) (Advogada) e Thiago Feijó de Moraes
(OAB/RJ 248.9811) (Advogado).

Relator: Renato da Câmara Pinheiro
006) 10372.100181/2020-51 - Recurso - CVM - EMBARGOS DE

D EC L A R AÇ ÃO

Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Embargado), Nominal DTVM Ltda.
(76.637.263/0001-78) (Embargante), Eduardo Jorge Chame Saad (Embargante), Fernando
Salles Teixeira de Mello (Embargante), Yuri Sahione (OAB/RJ 145.879) (Advogado),
Raphael Schettinoduarte (OAB/RJ 105.320) (Advogado), Hiago Lima (OAB/RJ 221.815)
(Advogado), Julia Damazio Franco (OAB/RJ 152.259) (Advogada) e Frederico Calmon
Nogueira (OAB/RJ 217.880) (Advogado).

Relatora: Maria Cecilia Rossi
007) 19957.007224/2023-76 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrida), Luiz André Carneiro de

Castro (Recorrente), Artur Garrastazu Gomes Ferreira (OAB/RJ 185.918) (Advogado),
Mariana Fogaça Pereira (OAB/RS 114.590) (Advogado) e Carlos Horácio Bonamigo Filho
(OAB/RS 80.742) (Advogado).

Relator: Alexandre Evaristo Pinto
008) 18600.113338/2024-11 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido) e Marcelo Marques Moreira Filho

(Recorrente).
009) 19957.003158/2020-12 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrida), Pedro Henrique

Cruzeiro Rabelo (Recorrente), Anderson Mala Barbosa do Nascimento (OAB/MG 97.801)
(Advogado) e David Bruno Pereira Silva (OAB/MG 201.367) (Advogado).

010) 18600.113969/2024-21 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido) e D&G Investimentos e

Participações S/A. (20.494.214/0001-79) (Recorrente).
Processo com pedido de vista:
Relator: Lademir Gomes da Rocha
011) 19957.012197/2023-53 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrida) e Omar Tanus de Araujo

Maluf (Recorrente).
Julgamento adiado por pedido de vista do Conselheiro Gryecos Attom

Valente Loureiro, na 496ª Sessão.
Relator: Gryecos Attom Valente Loureiro
012) 19957.005450/2021-51 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrida), Quick Job Servicos

Domésticos Ltda. (12.747.548/0001-89) (Recorrente), Thiago Augusto Faria Rossi Gomes
(OAB/SP 286.847) (Advogado) e Igor Beltrami Hummel (OAB/SP 174.884) (Advogado).

Julgamento adiado por pedido de vista da Conselheira Lígia Ennes Jesi, na
495ª Sessão.

Total de processos: 12 (doze).
a) ADITAMENTOS / RETIRADA DE PAUTA: Recomenda-se consulta sistemática

ao Diário Oficial da União e ao sítio eletrônico do CRSFN, página "Pautas de
Julgamento" (https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/orgaos-
colegiados/crsfn/servicos/sessoes-de-julgamento), para verificar se foi eventualmente
publicado aditamento à pauta desta sessão no prazo regimental ou se restou efetuada
anotação sobre processos retirados de pauta, até o dia útil imediatamente anterior à
data da sessão, os quais serão objeto de julgamento em data futura.

b) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS: Salientamos o disposto no § 4º do art. 28
do Regimento Interno do CRSFN, aprovado pela Portaria MF nº 1.387, de 30 de agosto
de 2024: "Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta,
fica facultado ao Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente
independentemente de nova convocação e publicação.".

c) ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO E PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU
DE PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO - Nos termos dos artigos 33, 34 e 50
do Regimento Interno do CRSFN, com a redação dada pela Portaria nº 1.387, de 30
de agosto de 2024:

"Art. 33 - Desejando proferir sustentação oral, deverão os advogados
constituídos, o representante legal do recorrente ou a pessoa a quem for conferido
mandato com poderes específicos, requerer à Secretaria-Geral, até vinte e quatro horas
antes do início da sessão, suas inscrições para fazê-lo, podendo ainda, requerer, no
mesmo prazo, que seja o feito julgado prioritariamente, desde que justificado, sem
prejuízo das prioridades legais.

Parágrafo único. A ausência do participante inscrito para a realização de
sustentação oral não impedirá o julgamento do recurso de seu interesse."
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"Art. 34 (...)
IX - no caso de continuidade de julgamento interrompido em sessão

anterior, havendo mudança na composição do Colegiado, poderá ser dada possibilidade
de nova sustentação oral às partes, à critério do Presidente, ainda que já a tenham
feito, e tomados todos os votos, ressalvado o disposto no inciso V, do caput;

X - nas sessões por videoconferência gravadas, não será permitida nova
sustentação oral às partes, ainda que haja mudança de composição;"

"Art. 50 (...)
§10. Não haverá sustentação oral no julgamento dos embargos de

declaração."
Formulário para solicitação de sustentação oral ou pedido de preferência:

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/orgaos-
colegiados/crsfn/servicos/pedido-de-sustentacao-oral-e-de-preferencia.

d) ENVIO DE MEMORIAIS - Para o envio de memoriais, favor utilizar-se do
formulário eletrônico disponível no website do CRSFN na página "Serviços> Envio de
Memorial", conforme artigos 21, 23 e 48 do Regimento Interno do CRSFN, com a
redação dada pela Portaria nº 1.387, de 30 de agosto de 2024:

"Art. 21. A realização de audiência prévia com o Relator ou demais
Conselheiros poderá ser solicitada por qualquer das partes legitimadas a atuarem no
processo, devendo, quando representada por patrono, constar dos autos o instrumento
de outorga com os respectivos poderes.

§1º A solicitação de audiência será encaminhada à Secretaria-Geral, por e-
mail, e o agendamento ocorrerá mediante verificação da disponibilidade dos membros
do Colegiado.

§2º A audiência, ainda que o pedido seja dirigido apenas ao Relator ou ao
Presidente, deverá contar com a participação de pelo menos um servidor da Secretaria-
Geral, dando oportunidade aos demais Conselheiros de também acompanharem a
reunião.

§3º A audiência ocorrerá, preferencialmente, por videoconferência,
utilizando-se a ferramenta tecnológica disponibilizada pelo Ministério da Fazenda, com
registro em ata das pessoas presentes e dos assuntos tratados."

"Art. 23. O encaminhamento de memoriais deverá ser feito por meio de
formulário específico, no ambiente do sítio eletrônico do Conselho."

"Art. 48. Aos legitimados para o uso da palavra, de que trata o art. 33, será
facultada a apresentação de memoriais por escrito.

Parágrafo único. A manifestação de que trata o caput deverá ser
formalizada nos autos após a publicação da pauta e até o momento anterior ao início
da sessão de julgamento, sob pena de preclusão."

Formulário para envio de memorias: https://www.gov.br/fazenda/pt-
br/composicao/orgaos/orgaos-colegiados/crsfn/servicos/envio-de-memorial.

e) DA CONCESSÃO DE AUDIÊNCIAS - Nos termos do Art. 31 da Portaria
CRSFN/MF nº 279, de 26 de abril de 2023 (Código de Conduta Ética dos Agentes
Públicos com exercício no CRSFN), os advogados que solicitarem realizações de
audiências, as mesmas serão concedidas prioritariamente por meio de
videoconferência, de preferência com a presença coletiva de todos os Conselheiros que
irão participar do julgamento, por ocasião de reunião agendada para a apresentação e
entrega de memoriais, e, quando presencial, exclusivamente nas dependências do
Conselho e no horário de expediente. Conforme disponibilizado na página do CRSFN na
internet: https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/orgaos-
colegiados/crsfn/acesso-a-informacao/legislacao.

Nos termos do art. Art. 32, §1º e §2º da Portaria citada acima, as
concessões de audiências às partes e procuradores devem ser norteadas pelos
princípios da transparência, independência e isonomia, sendo assim, não será cabível
a concessão de audiência para processos cujo julgamento do recurso tenha sido
iniciado e não concluído; bem como, são vedadas discussões particulares entre
Conselheiros e interessados a respeito de processos fora do ambiente das
audiências.

ANDRÉ WILSON MARTINS DE LIMA
Secretário-Geral

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.277, DE 22 DE AGOSTO DE 2025

Estabelece os requisitos e condições para
relocalização, transferência e extinção de
licenciamento de Centro Logístico e Industrial
Aduaneiro (CLIA).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos III e XIX e o parágrafo único do art. 350 do Regimento Interno
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27
de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 34 a 39 da Lei nº 12.350, de 20 de
dezembro de 2010; nos arts. 33 a 36, 50 e 62 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de
1966; nos arts. 76 e 92 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; Parecer SEI nº
167/2018/CCP/PGA/PGFN-MF, aprovado pelo Ministro de Fazenda em 16 de dezembro de
2024, no inciso III, § 1º do art. 1º da Medida Provisória nº 320, de 24 de agosto de 2006, e
no inciso IV, § 1º do art. 2ª; e no art. 4º da Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÃO PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os requisitos e condições para

relocalização, transferência e extinção de licenciamento de Centro Logístico e Industrial
Aduaneiro (CLIA) licenciado na vigência da Medida Provisória nº 320, de 24 de agosto de
2006, e da Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013.

Art. 2º Para fins de aplicação do disposto nesta Instrução Normativa, considera-
se Centro Logístico Industrial Aduaneiro (CLIA) o recinto alfandegado de uso público
instalado em zona secundária, licenciado nos termos do art. 1º desta Instrução Normativa,
onde poderão ocorrer:

I - operações de movimentação, armazenagem, industrialização, manutenção ou
despacho aduaneiro de mercadorias, remessas expressas internacionais e bens, inclusive de
viajantes, sob controle aduaneiro; e

II - prestação de serviços conexos à movimentação e à armazenagem de
mercadorias ou bens, sob controle aduaneiro, prestados pelo CLIA, contratados
facultativamente pelos usuários do recinto.

CAPÍTULO II
DA RELOCALIZAÇÃO
Art. 3º Poderá ser admitida a relocalização do CLIA, dentro do mesmo município

ou para outro município não abrangido por edital de licitação de porto seco, nos casos de:
I - desapropriação pelo Poder Público do imóvel onde funciona o CLIA;
II - eventos de força maior que inviabilizem a execução das atividades no CLIA; e
III - situações que atendam ao interesse público, incluindo quando possibilitar a

melhora do controle aduaneiro.
§ 1º A solicitação de relocalização deverá comprovar os fatos a que se referem os

incisos do caput e será autorizada a critério da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil e desde que:

I - seja instruída com as justificativas técnico-econômicas;
II - o ônus da relocalização seja integralmente suportado pelo licenciado;
III - não ocorra a interrupção dos serviços prestados no caso do inciso III do caput;
IV - os demais órgãos e entidades da administração pública federal, anuentes no

comércio exterior, se manifestem favoravelmente ao desempenho de suas atividades no recinto.
§ 2º A solicitação de relocalização será solicitada por meio de processo digital

aberto no portal de serviços da Receita Federal na Internet.
Art. 4º O início das operações do CLIA na nova localidade depende do prévio

alfandegamento do recinto, em conformidade com a legislação específica que estabelece
normas gerais e procedimentos para o alfandegamento de local ou recinto.

Art. 5º A autorização para a relocalização se dará por meio de despacho
fundamentado no processo de licenciamento do recinto e será efetivada por meio de Ato
Declaratório Executivo do Superintendente Regional da Receita Federal de jurisdição que
alfandegará o recinto e retificará os termos do licenciamento no tocante aos dados do novo
local.

CAPÍTULO III
DA TRANSFERÊNCIA DO LICENCIAMENTO
Art. 6º O disposto neste Capítulo aplica-se à transferência do licenciamento em

razão de cisão, fusão, incorporação ou transformação societária da autorizada a operar o
CLIA, cumpridos os requisitos estabelecidos na legislação específica.

Art. 7º É facultada a transferência do licenciamento do CLIA, mediante
autorização do Superintendente Regional da Receita Federal de jurisdição do recinto, que
será solicitada por meio de processo digital aberto no portal de serviços da Receita Federal
na Internet.

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput fica condicionada à
manutenção dos requisitos exigidos à época do licenciamento, quanto à condição de
idoneidade dos sócios, da composição do patrimônio líquido e demais requisitos para o
alfandegamento.

Art. 8º A transferência do licenciamento será formalizada por meio de Ato
Declaratório Executivo (ADE) de alfandegamento do Superintendente Regional da Receita
Federal de jurisdição do recinto em nome da sucessora.

Art. 9º A não observância dos dispositivos dos arts. 6º a 7º poderá implicar na
revogação de ofício do licenciamento, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas
na legislação aduaneira.

CAPÍTULO IV
DA EXTINÇÃO DO LICENCIAMENTO
Art. 10 A administradora do CLIA poderá, a qualquer momento, solicitar a

revogação da licença para exploração de CLIA e o consequente desalfandegamento do
recinto.

§ 1º A solicitação de que trata o caput deverá ser formalizada com observância
dos requisitos e procedimentos para o desalfandegamento estabelecidos em legislação
específica da RFB, que estabelece normas gerais e procedimentos para o alfandegamento de
local ou recinto.

§ 2º O recinto será desalfandegado concomitantemente com a revogação do
licenciamento, mediante a expedição de ato único.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11 O CLIA deverá manter, enquanto perdurar o licenciamento, o

atendimento às normas gerais e procedimentos para o alfandegamento do recinto
estabelecidos na legislação específica, estando sujeito às penalidades e sanções cabíveis, nos
termos da legislação em vigor.

Art. 12 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

S EC R E T A R I A - A DJ U N T A
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COANA Nº 59, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

Certifica a empresa especificada como participante do Programa Remessa Conforme.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 20-D da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro
de 2017, no art. 11 da Portaria Coana nº 130, de 25 de julho de 2023, e do que consta do processo nº 13031.267884/2025-21, DECLARA:

Art. 1º Fica certificada como participante do Programa Remessa Conforme - PRC, em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, a empresa de comércio eletrônico
GMV TREINAMENTO E MARKETING DIRETO LTDA. , inscrita no CNPJ de número 35.514.731/0001-30.

§ 1º A certificação tem por base os contratos firmados nos termos do Anexo Único.
§ 2º A certificação se refere exclusivamente às vendas efetuadas por meio do endereço eletrônico www.remessalivre.com.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FELIPE MENDES MORAES

ANEXO ÚNICO

. .CO N T R AT O S

. .EMPRESA DE COMÉRCIO ELETRÔNICO .GMV TREINAMENTO E MARKETING DIRETO LTDA.

. .CNPJ/TIN .35.514.731/0001-30

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .HERCO FREIGHT FORWARDERS, INC.

. . .CNPJ/TIN .US650199556

. T R A N S P O R T A D O R ( ES ) .E M P R ES A .EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT)

.PHOENEX CARGO
AGENCIAMENTO DE CARGA
AÉREA LTDA.

.FOX CARGO DO BRASIL
CARGO LTDA.

.MILE EXPRESS
AGENCIAMENTO DE CARGA
AEREA LTDA.

. . .CNPJ/TIN .34.028.316/0001-03 .10.257.602/0001-82 .05.317.708/0001- 94 .39.844.391/0001-66

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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